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PARTE G

 APDL — ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DO DOURO, LEIXÕES 
E VIANA DO CASTELO, S. A.

Edital n.º 781/2016
A APDL — Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana 

do Castelo, S. A., no uso de competências próprias, conferidas nos 
termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 335/98, 
de 3 novembro, e delegadas nos termos do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, vem, em cumprimento da 
alínea c) do n.º 5 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, 
de 31 de maio, através deste Edital, afixado nos locais de estilo, 
designadamente nas instalações da APDL, S. A., sitas em Peso da 
Régua, publicitar, que foi apresentado junto desta Administração 
Portuária, pela empresa Arisdouro -Gestão Hoteleira, L.da, um pedido 
para atribuição de título de utilização privativa para exploração do 
edifício bar/restaurante, esplanada e equipamento de apoio no cais 
da Folgosa, situado na margem esquerda do rio Douro, no concelho 
de Armamar, distrito de Viseu — conforme planta de localização 
em anexo — em área de jurisdição da APDL, S. A., por um prazo 
máximo de dez anos.

Mais se informa que o requerente goza de direito de preferência, nos 
termos legais, na atribuição do título para a utilização privativa supra 
referida.

Face ao exposto, eventuais interessados na utilização privativa daquela 
parcela têm a possibilidade de, no prazo de 30 dias úteis, a contar a partir 
do dia seguinte à data de assinatura do presente Edital, requererem para 
si, junto dos serviços da APDL, sitos na Av. Sacadura Cabral — Go-
dim, 5050 -071 Peso da Régua ou através de correio eletrónico para 
douro@apdl.pt, a emissão do título com o mesmo objeto e finalidade 
ou apresentar objeções à atribuição do título ora publicitado, tudo nos 
termos das disposições legais citadas.

9 de agosto de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Emílio Brògueira Dias, Eng.

209799069 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 10528/2016
Fernanda Maria Ferreira Pereira, assistente operacional do mapa de 

pessoal do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., contratada em 
funções públicas por tempo indeterminado, exonerada a seu pedido, com 
efeitos a 05 de fevereiro de 2016.

8 de agosto de 2016. — O Diretor da Área de Gestão de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

209794605 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1291/2016
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

de Lisboa Ocidental, E. P. E., em 03.08.2016:
Maria João Counhago Fernandes da Fonseca, Técnica de 1.ª Classe de 

Farmácia, autorizada a praticar o regime de tempo parcial de 17,30 horas 
semanais, nos termos do n.º 3 do artigo 55.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, no período de 08 de 
agosto de 2016 a 28 de fevereiro de 2019. (Isento de fiscalização do 
Tribunal de Contas.)

11 de agosto de 2016. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Dr.ª Maria Celeste Silva.

209803093 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 10376/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de dois 
postos de trabalho na categoria de Assistente de Gastrenterologia 

da carreira médica — área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 

de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do disposto 
na cláusula 54.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, adiante 
designado abreviadamente, por ACT, conjugado com a cláusula 15.º do 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto, que estabelece o regime da 
carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias 
em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, integradas 
no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de 
habilitação profissional e percurso de progressão profissional e de di-
ferenciação técnico -científica torna -se público que, por deliberação 
do Conselho de Administração de 05 de julho de 2016, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, nos termos da cláusula 5.ª, 
n.º 1 alínea a) do ACT, para constituição de relação jurídica de em-
prego privado, cujo contrato será celebrado nos termos do Código do 
Trabalho e demais legislação aplicável, destinado ao preenchimento de 
dois postos de trabalho na categoria de assistente da carreira médica 
para o Serviço de Gastrenterologia, no quadro de pessoal (privado) do 
Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., aguardando -se, no decurso 
do presente procedimento, a devida autorização superior, nos termos 
do Despacho n.º 12083/2011, de 15 de setembro, por parte do Exmo. 
Senhor Secretário de Estado da Saúde, que constitui requisito essencial 
à conclusão e produção de efeitos do presente procedimento.

2 — Tipo de concurso  -Comum, aberto a todos os médicos detentores 
dos requisitos de admissão, independentemente de serem já titulares, ou 
não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, com alguma 
Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva de que, nos 
termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mo-
bilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do 
órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação é 
publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal 
de recrutamento para os postos de trabalho da carreira médica, alterado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 43, de 22 de novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de trabalho 
apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 04 de agosto e na 
cláusula 10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 08 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E. englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E. tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.


